Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 841/2003

De 15 de outubro De 2003”.
Autoriza o chefe do Poder Executivo municipal a adquirir um lote urbano e dá outras providências .

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Aurolino José dos Santos Ninha sancionará a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a compra de 01(um) lote, situado na Rua 14, Quadra 02, lote 29, Setor Tomazinho, Campos Belos Goiás, com as seguintes metragens: De frente 15,00 metros, do lado direito 45,00 metros, do lado esquerdo 43,00 metros e de fundos 15,00 metros, perfazendo uma área total de 660,00 (seiscentos e sessenta metros quadrados), pertencente ao Senhor SAMUEL XAVIER DE OLIVEIRA, no valor de R$ 2.047,92 (Dois mil quarenta e sete reais e noventa e dois centavos).

 Art. 2º O terreno urbano a ser adquirido será destinado a abertura de uma rua, ligando a Rua dos Buritis e a Rua 10 Setor Cruzeiro, Campos Belos Goiás.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 15 de outubro  de 2003. 

Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

